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PORTARIA No  1274  , DE    26  DE  AGOSTO   DE 2003 

 

ANEXO I 

 
LISTA I 

 
 
1. ÁCIDO N-ACETILANTRANÍLICO (1) 

2. ÁCIDO ANTRANÍLICO (1) 

3. ÁCIDO FENILACÉTICO (1) 

4. ÁCIDO LISÉRGICO 

5. ANIDRIDO PROPIÔNICO 

6. CLORETO DE ETILA 

7. EFEDRINA (1) 

8. ERGOMETRINA (1) 

9. ERGOTAMINA (1) 

10. ETAEFEDRINA (1) 

11. 1-FENIL-2-PROPANONA  

12. GAMA-BUTIROLACTONA (GBL) 

13. ISOSAFROL 

14. N-METILEFEDRINA (1) 

15. 3,4-METILENODIOXIFENIL-2-PROPANONA 

16. METILERGOMETRINA (1) 

17. N-METILPSEUDOEFEDRINA (1) 

18. ÓLEO DE SASSAFRÁS (2) 

19. PIPERIDINA (1) 

20. PIPERONAL 

21. PSEUDOEFEDRINA (1) 



22. SAFROL 

 

ADENDO: 

I – estão sujeitos a controle e fiscalização os produtos químicos acima relacionados, suas respectivas 

soluções e misturas, independentemente da concentração, a partir das quantidades a seguir especificadas: 

a) acima de dez gramas por mês, quando se tratar dos seguintes produtos: ácido N-Acetilantranílico, 

Ácido Antranílico, Efedrina, Ergometrina, Ergotamina, Metilergometrina e Pseudoefedrina; 

 
b) em qualquer quantidade para os demais produtos químicos da lista; e 

c) quanto aos produtos químicos da lista sobrescritos com os números entre parênteses, abaixo 

reproduzidos, também se aplica o controle a:  

(1) seus sais;  

(2) óleos essenciais similares contendo safrol; 

II – a fabricação, o comércio e uso do cloreto de etila somente são permitidos para fins de produção de 

plásticos e de outros produtos de interesse da indústria nacional, estando classificado no rol das 

substâncias psicotrópicas, de acordo com a legislação sanitária em vigor; e 

III – os produtos farmacêuticos e as formulações diluídas de fragrâncias estão isentas de controle, de 

acordo com art. 20 desta Portaria. 

 

LISTA II 

 

1. ACETONA 

2. ÁCIDO CLORÍDRICO 

3. ÁCIDO CLORÍDRICO (estado gasoso) 

4. ÁCIDO CLOROSSULFÔNICO 

5. ÁCIDO HIPOFOSFOROSO 

6. ÁCIDO IODÍDRICO 

7. ÁCIDO SULFÚRICO 

8. ÁCIDO SULFÚRICO FUMEGANTE 

9. AMINOPIRINA (1) 

10. ANIDRIDO ACÉTICO 

11. BENZOCAÍNA (1) 



12. BICARBONATO DE POTÁSSIO 

13. BUTILAMINA (1) 

14. CAFEÍNA (1) 

15. CARBONATO DE POTÁSSIO 

16. CARBONATO DE SÓDIO 

17. CIANETO DE BENZILA 

18. CIANETO DE BROMOBENZILA 

19. CLORETO DE ACETILA 

20. CLORETO DE BENZILA 

21. CLORETO DE METILENO 

22. CLORETO DE TIONILA 

23. CLOROFÓRMIO 

24. DIACETATO DE ETILIDENO 

25. DIETILAMINA (1) 

26. 2,5-DIMETOXIFENETILAMINA (1) 

27. DIPIRONA 

28. ÉTER ETÍLICO 

29. ETILAMINA (1) 

30. FENACETINA 

31. FENILETANOLAMINA (1) 

32. FÓSFORO VERMELHO 

33. FORMAMIDA 

34. FORMIATO DE AMÔNIO 

35. HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO 

36. HIDRÓXIDO DE SÓDIO 

37. IODO (sublimado) 

38. LIDOCAÍNA (1) 

39. MAGNÉSIO (metálico) 

40. MANITOL 

41. METILAMINA (1) 

42. METILETILCETONA 



43. N-METILFORMAMIDA 

44. NITROETANO 

45. PENTACLORETO DE FÓSFORO 

46. PERMANGANATO DE POTÁSSIO 

47. PROCAÍNA (1) 

48. TOLUENO 
 
 

ADENDO: 

I – estão sujeitos a controle e fiscalização os produtos químicos acima relacionados, quando puros ou 

considerados quimicamente puros ou, ainda, com grau técnico de pureza, a partir das seguintes 

quantidades: 

a) acima de um quilograma ou um litro por mês, quando se tratar de produto sólido ou líquido, 

respectivamente, no caso do permanganato de potássio, anidrido acético, cloreto de acetila, diacetato de 

etilideno, metilamina, etilamina e butilamina; 

b) acima de dois quilogramas ou dois litros por mês, quando se tratar de produto sólido ou líquido, 

respectivamente, quanto aos demais produtos químicos relacionados na lista, exceto hidróxido de sódio; 

c) acima de trezentos quilogramas por mês, para pessoa jurídica, e cinco quilogramas por mês, para pessoa 

física, no caso de hidróxido de sódio e carbonato de sódio sólidos; e 

d) os sais dos produtos químicos da lista sobrescritos com o número (1), nas mesmas quantidades 

prescritas nas alíneas anteriores; 

 

II – também estão sujeitas a controle e fiscalização, exceto quando se tratar de produtos que se enquadram 

no art. 20 desta Portaria as soluções específicas e misturas dos produtos químicos acima relacionados, 

associados ou não a outros produtos químicos controlados, nos seguintes casos: 

1) para quantidades acima de cinco quilogramas ou cinco litros por mês, quando se tratar de 

produto sólido ou líquido respectivamente: 

a) ácidos orgânicos e inorgânicos com concentração individual superior a dez por cento; 

b) hidróxidos, bicarbonatos e carbonatos com concentração individual superior a dez por 

cento; 

c) solventes orgânicos com concentração individual superior a sessenta por cento; e 

d) demais substâncias com concentração superior a vinte por cento; 



2) Para quantidades acima de um quilograma ou de um litro por mês:  

a) permanganato de potássio com qualquer concentração; 

 

III – com relação aos produtos comerciais a que se refere o art. 20 desta Portaria deverão ser atendidas as 

seguintes exigências específicas: 

a) no caso das soluções à base de solventes orgânicos, fabricadas para uso como removedor de 

esmalte de unhas, o teor total de substâncias químicas controladas não deverá ultrapassar a sessenta por 

cento, conterão corantes e somente poderão ser comercializadas no varejo em embalagens de até 

quinhentos mililitros; 

b) quanto às soluções de éter etílico, fabricadas para uso médico-hospitalar, o teor total de substâncias 

químicas controladas não deverá ultrapassar a sessenta por cento e somente poderá ser comercializada no 

varejo em embalagens de até quinhentos mililitros; e 

c) qualquer que seja a categoria do produto, a isenção de controle não se aplica ao permanganato de 

potássio, suas soluções e misturas com outras substâncias químicas; 

 

IV - no caso da soda cáustica (hidróxido de sódio) em escamas, comercializada em supermercados e 

em outras lojas do ramo, e da soda barrilha (carbonato de sódio), aplicar-se-á o disposto na alínea c do 

inciso I deste Adendo, quanto aos limites de isenção de controle para pessoas jurídicas e pessoas físicas;  

 

V - com relação as soluções eletrolíticas de bateria, formuladas à base de ácido sulfúrico, o limite de 

isenção para pessoa jurídica é de duzentos litros por mês e para pessoa física é de cinco litros por mês; e 

 

VI – a norma estabelecida no art. 19 desta  Portaria aplica-se aos produtos químicos relacionados nos 

itens 1, 21, 23, 28, 42 e 48 da Lista II. 

 

LISTA III 
 

1. ACETALDEÍDO 

2. ACETATO DE ETILA 

3. ACETATO DE ISOAMILA 

4. ACETATO DE ISOBUTILA 



5. ACETATO DE ISOPROPILA 

6. ACETATO DE n-BUTILA 

7. ACETATO DE n-PROPILA 

8. ACETATO DE sec-BUTILA 

9. ACETONITRILA 

10. ÁCIDO ACÉTICO 

11. ÁCIDO BENZÓICO 

12. ÁCIDO BROMÍDRICO 

13. ÁCIDO FÓRMICO 

14. ÁLCOOL n-BUTÍLICO 

15. ÁLCOOL ISOBUTÍLICO 

16. ÁLCOOL sec-BUTÍLICO 

17. ÁLCOOL n-PROPÍLICO 

18. ALILBENZENO 

19. AMÔNIA 

20. ANIDRIDO BENZÓICO 

21. ANIDRIDO ISATÓICO 

22. BENZALDEÍDO 

23. BENZENO 

24. BOROHIDRETO DE SÓDIO 

25. BROMOBENZENO 

26. 1,1-CARBONILDIIMIDAZOLE 

27. CICLOEXANO 

28. CICLOEXANONA 

29. CLORETO DE BENZOÍLA 

30. CLORETO MERCÚRICO 

31. DIACETONA ÁLCOOL 

32. 1,2-DICLOROETANO 

33. DISSULFETO DE CARBONO 

34. HIDRETO DE ALUMÍNIO E LÍTIO 

35. HIDRÓXIDO DE AMÔNIO 



36. HIDROXILAMINA (1) 

37. LÍTIO (metálico) 

38. METILISOBUTILCETONA 

39. ORTO-TOLUIDINA 

40. PIRIDINA (1) 

41. PROPIOFENONA 

42. SÓDIO (metálico) 

43. TETRACLORETO DE CARBONO 

44. TETRAHIDROFURAN 

 

ADENDO: 

I – estão sujeitos a controle e fiscalização os produtos químicos acima relacionados, quando puros ou 

considerados quimicamente puros ou ainda com grau técnico de pureza, a partir das seguintes quantidades: 

a) acima de dois quilogramas ou dois litros por mês, quando se tratar de produto químico sólido ou 

líquido, respectivamente, no caso do acetato de etila, ácido acético, ácido fórmico, amônia, benzeno, 

cicloexanona, hidróxido de amônio e metilisobutilcetona; 

b) acima de cinco quilogramas ou cinco litros por mês, quando se tratar de produto químico sólido ou 

líquido, respectivamente, no caso dos demais produtos químicos relacionados na lista; e 

c) quanto aos produtos químicos da lista sobrescritos com o número 1 entre parênteses, abaixo 

reproduzido, também aplica-se o controle para as mesmas quantidades prescritas na alínea b: 

(1) seus sais; 

II – também estão sujeitas a controle e fiscalização, exceto quando se tratar de produtos que se enquadram 

no art. 20 desta Portaria as soluções específicas e misturas dos produtos químicos acima relacionados, 

associados ou não a outros produtos químicos controlados, nos seguintes casos, para quantidades acima de 

cinco quilogramas ou cinco litros, conforme o estado físico do produto envolvido: 

a) ácidos orgânicos e inorgânicos com concentração individual superior a dez por cento; 

b) hidróxido de amônio, com concentração individual superior a dez por cento;  

c) solventes orgânicos com concentração individual superior a sessenta por cento; e 

d) demais substâncias com concentração superior a vinte por cento; 

III – com relação aos produtos comerciais a que se refere o art. 20 desta Portaria deverão ser atendidas as 

seguintes exigências específicas: 



a) no caso das soluções à base de solventes orgânicos, fabricadas para uso como removedor de 

esmalte de unhas, o teor total de substâncias químicas controladas não deverá ultrapassar a sessenta por 

cento, conterão corantes e somente poderão ser comercializadas no varejo em embalagens de até 

quinhentos mililitros; e 

b) as soluções específicas de hidróxido de amônio não poderão ter concentração superior a dez por 

cento. 

III – a norma estabelecida no art.19 desta Portaria, aplica-se aos produtos químicos relacionados nos itens 

2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 14, 15, 16, 17, 23, 27, 28, 31, 32, 34, 38 e 43 da Lista III. 

 

LISTA IV 
 

1. AGUARRÁS MINERAL e qualquer outro produto similar, à base de mistura de hidrocarbonetos 

alifáticos  

2. ÁCIDO BÓRICO  

3. ÁLCOOL ETÍLICO 

4. ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 

5. ÁLCOOL METÍLICO 

6. ÁCIDO ORTO-FOSFÓRICO 

7. BICARBONATO DE SÓDIO 

8. CARBONATO DE CÁLCIO 

9. CARVÃO ATIVADO 

10. CIMENTO PORTLAND ou do tipo PORTLAND 

11. CLORETO DE CÁLCIO (anidro) 

12. CLORETO DE ALUMÍNIO 

13. CLORETO DE AMÔNIO 

14. CROMATO DE POTÁSSIO 

15. DICROMATO DE POTÁSSIO 

16. DICROMATO DE SÓDIO 

17. ÉTER DE PETRÓLEO 

18. n-HEPTANO 

19. n-HEXANO 

20. GASOLINA 



21. HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 

22. HIPOCLORITO DE SÓDIO 

23. ÓLEO DIESEL 

24. PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 

25. ÓXIDO DE CÁLCIO 

26. QUEROSENE 

27. SULFATO DE SÓDIO (anidro) 

28. TETRACLOROETILENO 

29. THINNER e outras preparações à base solventes ou diluentes orgânicos compostos, concebidas 

para remover tintas ou vernizes 

30. TRICLOROETILENO 

31. XILENOS (isômeros orto, meta, para e misturas). 

32. URÉIA 
 

ADENDO: 

I – estão sujeitos a controle e fiscalização os produtos acima relacionados, quando se tratar de exportação 

para a Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, Paraguai, Peru, Uruguai e Venezuela, nos seguintes 

casos: 

a) cimento Portland ou do tipo Portland, para quantidades superiores a um mil e duzentos quilogramas 

por operação; 

b) gasolina, óleo diesel e querosene, para quantidades superiores a oitocentos e trinta  litros por operação; 

c) aguarrás mineral, thinner e outros produtos correlatos ou similares, bem como uréia, para quantidades 

superiores a duzentos quilogramas  ou duzentos litros por operação, respectivamente de acordo com o 

estado físico do produto envolvido;  

d) carbonato de cálcio, cloreto de cálcio (anidro), cromato de potássio, hidróxido de cálcio, óxido de 

cálcio, carvão ativado, álcool etílico e hipoclorito de sódio, para quantidades superiores a  cinqüenta 

quilogramas ou cinqüenta litros por operação, respectivamente de acordo com o estado físico do produto 

envolvido; e 

e) com relação aos demais produtos químicos, quando a quantidade envolvida na operação for superior a 

cinco quilogramas ou cinco litros, respectivamente no caso de se tratar de produto sólido ou líquido; 

 



II – a norma estabelecida no art. 19 desta Portaria aplica-se aos produtos químicos relacionados nos itens 

4, 5, 17, 18, 19, 20, 26, 28, 29, 30 e 31 da Lista IV. 

 

Inserir imagens abaixo (Anexos II a XIII) 


